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Ministério da Educação

 

ENCARTE Nº "G" - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO./2020/DIP/CMEP/CGGA/CGGA/SAA-MEC

PROCESSO Nº 23000.020536/2020-07

(Decreto nº. 7.203/2010; Súmula Vinculante nº 13/STF)

Eu,________________________________________________________________________, CPF_________________________________,
candidato a contratação pela empresa ________________________________________, CNPJ nº______________________________, no posto
de trabalho de __________________________________, para prestação de serviços no MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, objeto do Pregão
nº_____/20xx.

 

DECLARO, para os fins do disposto no Decreto nº. 7.203, de 04/06/2010, e na Súmula Vinculante nº 13/2008, publicada pelo Supremo Tribunal
Federal

 

(  ) NÃO POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes* que sejam agentes polí�cos ou exerçam cargo comissionado ou função de confiança no
Ministério da Educação (Administração Pública Direta), bem como em suas unidades vinculadas (CAPES, INEP, FNDE, e Ins�tuições Federais de
Ensino vinculadas ao MEC).

(   ) POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes* que sejam agentes polí�cos ou exerçam cargo comissionado ou função de confiança no
Ministério da Educação (Administração Pública Direta), bem como em suas unidades vinculadas (CAPES, INEP, FNDE, e Ins�tuições Federais de
Ensino vinculadas ao MEC).

(Nesse caso, preencher as informações complementares abaixo).

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Preencher o nome do cônjuge, companheiro ou parente, o grau de parentesco, o cargo e o local onde trabalha – lotação.

Nome:________________________________Grau de Parentesco:_____________________
Cargo:________________________________Lotação:_______________________________.
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Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a declaração falsa está sujeita às
penalidades previstas em lei.

Brasília, ______ de ________________de 20_______.

 

Embasamento legal

 

Súmula Vinculante nº 13, publicada pelo STF:

“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, inves�do em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gra�ficada na Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Cons�tuição Federal”.

Código Penal – Falsidade Ideológica

“Art. 299 omi�r, em documento público ou par�cular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

Pena: reclusão de 01(um) a 05 (cinco) anos e multa, se o documento é público, e reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos e multa se o documento é
par�cular.

Parágrafo Único: se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte”.

DECRETO nº 7.203, DE 4 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a vedação do nepo�smo no âmbito da administração pública federal.

( * ) Para os fins desta declaração, consideram-se parentes:

a)  parente em linha reta até o terceiro grau (pai e mãe, filho e filha, avô e avó, bisavô e bisavó).

b)  parente colateral até o terceiro grau (irmão, irmã, �o, �a, sobrinho, sobrinha).

c)  parente por afinidade até o terceiro grau cunhado (a), sogro (a), enteado, genro e nora, padrasto e madrasta do cônjuge, pais dos sogros, filhos
do enteado, bisneto e bisneta do cônjuge.

 

Documento assinado eletronicamente por Cris�ana Alves do Amaral, Servidor(a), em 19/02/2021, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.
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Documento assinado eletronicamente por Helio Barbosa da Silva, Chefe de Serviço, em 22/02/2021, às 15:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Jaime Ba�sta Belem, Chefe de Serviço, em 01/03/2021, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Erika Bi�encourt de Sousa Veras, Coordenador(a), em 01/03/2021, às 17:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2406522 e o código CRC A25F1655.

Referência: Processo nº 23000.020536/2020-07 SEI nº 2406522


